PAGE  
Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais – Modelo da Tese nº 144                       


Pesquisa de Jurisprudência e Anotações – Perseu Gentil Negrão – 21/07/2003

OBS: Na jurisprudência citada, sempre que não houver indicação do tribunal, entenda-se que é do Superior Tribunal de Justiça.

Tese 144

APELAÇÃO – DESERÇÃO

A decisão que julga deserta a apelação pela fuga do réu não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência. 

(D.O.E., 12/06/2003, p. 32)

JURISPRUDÊNCIA

PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. FUGA DO RÉU. DESERÇÃO.



1 - A fuga do réu após a interposição do recurso importa na sua deserção, a teor do art. 595 do CPP. Precedentes desta Corte.



2 - Recurso especial conhecido e provido. (Recurso Especial nº 275664 – SP,  6ª Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, Rel. p. acórdão Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 13/08/2002, D.J.U. de 24/03/2003, p. 292).

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. RÉU FORAGIDO. APELAÇÃO. DESERÇÃO.



Observada a fuga do preso, a deserção da apelação (art. 595 do CPP), em caráter definitivo, há de ser declarada, mesmo que recapturado o réu antes do julgamento do recurso (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso).



Writ denegado. (Habeas Corpus noo 21366 – SP, 5ª Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, j. 04/02/2003, D.J.U. de 10/03/2003, p. 258).

HABEAS CORPUS. APELAÇÃO. PRÉVIO RECOLHIMENTO À PRISÃO. CONDIÇÃO. LEGALIDADE.



1. Não há maltrato à lei no condicionamento pela sentença do recurso ao prévio recolhimento à prisão. Súmula 9 do STJ.



2. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 18010 – RJ, 6ª Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, Rel. p. acórdão Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 23/10/2001, D.J.U. de 17/06/2002, p. 303).

PROCESSUAL PENAL. ROUBO. APELAÇÃO. FUGA DO RÉU. DESERÇÃO. CPP, ART. 594. LIMITAÇÃO AO APELO EM LIBERDADE. NÃO DERROGAÇÃO PELO PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA. RÉU QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. "HABEAS CORPUS".



1. A fuga do réu, ainda que após a interposição do apelo, é causa bastante ao reconhecimento da deserção.



2. Réu preso preventivamente, e que nessa condição permanece durante toda a instrução criminal, não tem direito a apelar em liberdade.



3. O Plenário do STF já firmou o entendimento de que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos não assegura, de modo irrestrito, o direito do réu de recorrer em liberdade, ressalvando o disposto na Constituição e nas leis de acordo com ela promulgadas.



4. Fundamentada pelo sentenciante a negativa ao apelo em liberdade, não há constrangimento ilegal reparável por "Habeas Corpus". 



5. "Habeas Corpus" conhecido; pedido indeferido. (Habeas Corpus nº 18511 – SP, 5ª Turma, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, j.  02/04/2002, D.J.U. de 29/04/2002, p. 265, RJTAMG 86/379).

EMENTA: Processo Penal. Apelação. Pressupostos de Admissibilidade. Recolhimento à prisão.



O exame dos pressupostos de admissibilidade da apelação, subjetivos ou objetivos, incumbe, inicialmente, ao próprio juiz da sentença.



Não incidindo a ressalva do art. 594, do CPP, o não recolhimento à prisão conduz a juízo negativo de admissibilidade. Inexistência de ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição. Ordem indeferida. (Superior Tribunal de Justiça - RECURSO DE HABEAS CORPUS nº 95- RJ, 6ª Turma, Rel. Min. COSTA LEITE, publicada na Revista do Superior Tribunal de Justiça nº 2, página 441).

EMENTA: - "Habeas corpus". Deserção.

          -  Verificada a  fuga do  preso depois  de haver apelado, a

apelação   será  declarada    deserta,  impossibilitando,   assim,  o

prosseguimento  do recurso, ainda  que o réu  depois se  apresente ou seja  capturado.  Essa  deserção  tem,  pois,  caráter  definitivo  e irrevogável.  Ademais, ela se  dá automaticamente, razão por quê será declarada  ainda quando o  réu seja capturado  antes do julgamento da apelação.

          -  Em   conseqüência,  fica   prejudicada  a   alegação  da ocorrência  de prescrição  da pretensão  punitiva  que  decorreria do acolhimento  da alegação, que se  rejeita, de nulidade da decisão que declarou a deserção da apelação.

          "Habeas corpus" indeferido. (Supremo Tribunal Federal, Habeas Corpus nº 71769 – SP, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 25-10-1994, D.J.U. de 17-3-1995, p. 05790)

MODELO

ESTE RECURSO RECEBEU O Nº RESP 275664-SP  - FOI CONHECIDO E PROVIDO – 

PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. FUGA DO RÉU. DESERÇÃO.



1 - A fuga do réu após a interposição do recurso importa na sua deserção, a teor do art. 595 do CPP. Precedentes desta Corte.



2 - Recurso especial conhecido e provido. (Recurso Especial nº 275664 – SP,  6ª Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, Rel. p. acórdão Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 13/08/2002, D.J.U. de 24/03/2003, p. 292).

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SÃO PAULO



O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos do Recurso Em Sentido Estrito  nº 1.185.591-5, Comarca de São Paulo, em que figura como recorrente WAGNER DA SILVA FREITAS, sendo recorrido o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO  vem perante Vossa Excelência, com fundamento no artigo 105, III,  “a” e “c”, da Constituição da República, artigo 255, § 2o , do RISTJ e artigo 26 da Lei nº 8.038/90, interpor recurso especial para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pelos motivos adiante aduzidos:

1.  A  HIPÓTESE  EM  EXAME. 



WAGNER DA SILVA FREITAS foi condenado em primeira instância, como incurso no artigo 157, §2º, II e IV, do Código Penal, a cinco anos, sete meses e seis dias de reclusão (em regime fechado); e ao pagamento de catorze dias-multa. Inconformado, apelou. O recurso foi recebido pelo r. despacho de fls. 110, sendo as razões e contra-razões juntadas às fls. 112/116 e 118/125, respectivamente.



Ocorre, porém, que veio para os autos noticia de que o réu fugiu (fls. 128). Por este motivo, a D. Magistrada julgou deserta a apelação, nos seguintes termos:



“Condenado o réu, não lhe foi concedido o direito de recorrer em liberdade, pois além de ter respondido processo encerrado, a pena fixada e o regime justificam tal decisão.



Sobrevindo notícia de sua fuga com fundamento no artigo 595 do Código de Processo Penal declaro deserta a apelação por ele interposta.” (fls. 129).



Não conformado, o réu apresentou recurso em sentido estrito, objetivando o julgamento do apelo. A Colenda Quarta Câmara do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, por votação unânime, deu provimento ao recurso, determinando o processamento do apelo. Para tanto, assim entendeu o Douta Turma Julgadora:



“Restou o ora agravante denunciado e ao final condenado à pena de 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, regime fechado, e 14 (quatorze) dias-multa, piso, por incurso no art. 157, parágrafo 2°, incisos li e V, do Código Penal.



Interpôs a combativa defesa apelação criminal contra a r, sentença condenatória, o qual não foi recebida pelo juízo monocrático que julgou deserto o recurso em razão da noticiada fuga empreendida pelo condenado, do 102° Distrito Policial. '



Daí a razão do presente inconformismo.



A deserção é de latente inconstitucionalidade. É que a exigência do recolhimento do réu à prisão, para apelar, ofende o princípio da ampla defesa, que a Constituição Federal outorga aos acusados em geral, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5°, .LV). A Carta Política não faz diferença entre acusados soltos ou que devam recolher-se presos, para recorrer. Outorga o direito a todos, em geral. e, por isso, não mais se admite a restrição do art. 594 do Código de Processo Penal. Embora seja possível decretar-se a prisão do acusado na sentença,'isso não pode servir de obstáculo à sua ampla defesa, cabendo ao Estado-Administração fazer cumprir a ordem, sem que tanto possa interferir no devido processo legal.



Esse entendimento, que já havia sido admitido por esta Câmara, já foi proclamado pelo Superior Tribunal de Justiça, no RHC 6110, julgado em 18.02.94, relator o Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro.



‘A exigência do recolhimento do réu à prisão, para apelar, ofende o princípio da ampla defesa, que a Constituição Federal outorga aos acusados em geral, com os meios e recursos e ela inerentes (art. 5º, LV). A Carta Política não faz diferença entre acusados soltos ou que devam recolher-se presos, para recorrer. Outorga o direito a todos, em geral e, por isso, não mais se admite a restrição do art. 594 do Código de Processo Penal. Embora seja possível decretar-se a prisão do acusado nó sentença, isso não pode servir de obstáculo à sua ampla defesa, cabendo ao Estado-Administração fazer cumprir a ordem, sem que tanto possa interferir no devido processo legal’.



Portanto, ocorrendo fuga, como no caso dos autos, é apenas de se expedir ordem de recaptura ou de prisão, sem prejuízo do processamento do apelo ofertado, desde que o seja tempestivo.



Em sendo assim, aplica-se o julgado, inteiramente à situação contravertida neste recurso em sentido estrito, respeitadas, é claro, as vozes divergentes.



Ante ao exposto, dou provimento para receber o recurso, determinando o processamento do apelo.” (fls. 158/160).



Assim decidindo, a douta Turma Julgadora recusou vigência ao artigo 594 do Código de Processo Penal, extravasando os limites do poder que lhe foi conferido, e também dissentiu de anteriores julgados do Excelso Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo os quais:

EMENTA: Processo Penal. Apelação. Pressupostos de Admissibilidade. Recolhimento à prisão.



O exame dos pressupostos de admissibilidade da apelação, subjetivos ou objetivos, incumbe, inicialmente, ao próprio juiz da sentença.



Não incidindo a ressalva do art. 594, do CPP, o não recolhimento à prisão conduz a juízo negativo de admissibilidade. Inexistência de ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição. Ordem indeferida. (Superior Tribunal de Justiça - RECURSO DE HABEAS CORPUS nº 95- RJ, 6ª Turma, Rel. Min. COSTA LEITE, publicada na Revista do Superior Tribunal de Justiça nº 2, página 441).

EMENTA: - "Habeas corpus". Deserção.

          -  Verificada a  fuga do  preso depois  de haver apelado, a

apelação   será  declarada    deserta,  impossibilitando,   assim,  o

prosseguimento  do recurso, ainda  que o réu  depois se  apresente ou seja  capturado.  Essa  deserção  tem,  pois,  caráter  definitivo  e irrevogável.  Ademais, ela se  dá automaticamente, razão por quê será declarada  ainda quando o  réu seja capturado  antes do julgamento da apelação.

          -  Em   conseqüência,  fica   prejudicada  a   alegação  da ocorrência  de prescrição  da pretensão  punitiva  que  decorreria do acolhimento  da alegação, que se  rejeita, de nulidade da decisão que declarou a deserção da apelação.

          "Habeas corpus" indeferido. (Supremo Tribunal Federal, Habeas Corpus nº 71769 – SP, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 25-10-1994, D.J.U. de 17-3-1995, p. 05790, cópia autenticada em anexo).

2. DEMONSTRAÇÃO DO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.



Suficientemente prequestionada a questão, estritamente jurídica,  cabível o presente Recurso Especial, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c” da Constituição Federal, para que seja reformado o v. acórdão recorrido que determinou o julgamento da apelação julgada deserta pela fuga do réu.

2.a -  Negativa de vigência de lei federal.


Preceitua o artigo 594 do Código de Processo Penal:

“O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou prestar fiança, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença condenatória, ou condenado por crime de que se livre solto.”



E complementa o artigo 595 do mesmo estatuto:

“Se o réu condenado fugir depois de haver apelado, será declarada deserta a apelação.”



Verifica-se, portanto, que é pressuposto para a interposição da apelação o recolhimento à prisão. A respeito, a didática lição do festejado JÚLIO FABBRINI MIRABETE:



“Resta verificar a situação do condenado em sentença recorrível por crime em que não se livra solto nem é afiançável. Diante do art. 5º, da Constituição Federal de 1988, que prevê no inciso LVII que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença condenatória, e do inciso LXVI, que diz que ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança, chegou-se a defender a tese de que o juiz não poderia determinar mais a prisão senão quando a sentença transitasse em julgado, ou que seria necessário, para o recolhimento à prisão, uma decisão fundamentada. Entretanto, a ordem de recolher-se o réu à prisão para possibilitar o processamento do recurso não significa considerá-lo culpado antes do trânsito em julgado da sentença condenatória. As regras constitucionais citadas apenas impedem que o seu nome seja inscrito no ‘rol dos culpados’, que se inicie a execução da pena o que se produzam outros efeitos da condenação. A Constituição Federal não proíbe qualquer prisão provisória ou cautelar, desde que decretada por órgão jurisdicional, nem demarca rigidamente o conceito de liberdade provisória, preferindo delegar ao legislador ordinário a previsão dos seus pressupostos. É na lei processual que se verifica quais as hipóteses em que a liberdade provisória pode ser admitida, nada impedindo que se obrigue o condenado, na ausência dos requisitos legais, a ser recolhido à prisão para aguardar o julgamento do apelo, como uma das hipóteses de prisão provisória, semelhante à prisão em flagrante, à prisão temporária e à prisão preventiva. A Carta Magna permite a custódia por ordem da autoridade judiciária competente e o recolhimento do réu condenado à prisão: é regra procedimental condicionante do processamento da apelação, não foi derrogada pelo artigo 5º, LVII, da CF de 1988, está fundamentada pela sentença condenatória e não ofende a garantia constitucional de ampla defesa. Dispõe, aliás, a Súmula nº 9 do Superior Tribunal de Justiça: ‘A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência.” (Processo Penal, 3ª Edição, Atlas, 1994, páginas 622 e 623).



Mais adiante, acrescenta o renomado autor:



“A forma normal de extinção da apelação é o julgamento do recurso na instância superior, com o seu provimento ou improvimento. Mas pode dar-se o caso de extinção anormal da apelação pela ocorrência da deserção. Dispõe o artigo 595: Se o réu condenado fugir depois de haver apelado, será declarada deserta a apelação. Positiva a fuga do apelante, em qualquer momento da tramitação do procedimento da apelação, esta não mais poderá ser conhecida, transitando em julgado a sentença.” (obra citada, página 626).



No mesmo sentido o ensinamento do Culto FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO:



“O recurso extingue-se, normalmente, com o provimento ou desprovimento da instância superior. Apreciada a decisão pelo Tribunal, lavrar-se-á o acórdão, extinguindo-se deste modo o recurso de apelo. Às vezes, contudo, a apelação se extingue de maneira anormal. Assim, se o réu fugir depois de haver interposto o apelo, mesmo que venha a ser recapturado, sua apelação será considerada deserta, e, nesse caso, dela não se tomará conhecimento, nos termos do art. 595 do CPP.” (Processo Penal, vol. 4, 16ª ed., Saraiva, 1994, página 309).



De ressalto, ainda, que o v. acórdão recorrido “pinçou” uma antiga decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, para fundamentar a decisão. No entanto, há muito Aquela Corte Superior vem adotando outro posicionamento, tanto que editou a Súmula 9, segundo a qual:



“A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência”.



Ao deixar, pois, de lado, os textos dos artigos 594 e 595 do Código de Processo Penal, a Egrégia Quarta Câmara, optando por determinar o processamento da apelação, negou, indubitavelmente, vigência à lei federal.

2.b -   Do dissídio jurisprudencial


Com efeito, apreciando o RECURSO DE HABEAS CORPUS nº 95- RJ, a 6ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça (publicada na Revista do Superior Tribunal de Justiça nº 2, página 441 a 444, e que ora se oferta como paradigma) decidiu:

EMENTA: Processo Penal. Apelação. Pressupostos de Admissibilidade. Recolhimento à prisão.



O exame dos pressupostos de admissibilidade da apelação, subjetivos ou objetivos, incumbe, inicialmente, ao próprio juiz da sentença.



Não incidindo a ressalva do art. 594, do CPP, o não recolhimento à prisão conduz a juízo negativo de admissibilidade. Inexistência de ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição. Ordem indeferida. 



São do relator, o Ministro COSTA LEITE, estas considerações: 



“A teor do disposto no art. 594, do Código de Processo Penal, o recolhimento à prisão constitui pressuposto de admissibilidade da apelação, cujo exame, a exemplo dos demais, objetivos ou subjetivos, incumbe, inicialmente, ao próprio juiz da sentença.



Tal pressuposto só é arredável no caso de incidir a ressalva, verdadeira excludente de inadmissibilidade, constante do mencionado dispositivo legal, em decorrência da Lei nº 5.941, de 1973, ou seja, se o réu for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença condenatória.



Fora daí, o não recolhimento à prisão conduz a juízo negativo de admissibilidade, valendo gizar que, no particular, não há menor incompatibilidade com a Constituição em vigor. Como bem anotado no parecer do Ministério Público Federal «a expressão 'recursos', presente no atual texto constitucional art. 5º., inciso IV - presente já se fazia no revogado texto da Emenda Constitucional nº 1/69, e tanto antes, como agora, guarda o mesmo sentido: fazer consolidar na legislação infraconstitucional direitos substanciais e processuais a afirmar a plenitude da defesa, posta como princípio constitucional».



De fato, a Constituição, e nem poderia ser diferente, cuidou apenas de assegurar o direito ao recurso, ínsito ao princípio de amplitude da defesa, cumprindo, no entanto, à lei ordinária disciplinar os requisitos para o seu exercício.



Quanto ao outro fundamento da impetração, na verdade, sequer seria necessário avançar mais do que o aresto recorrido.



Com efeito, para apelar em liberdade, na conformidade do mencionado art. 594, do CPP, não basta a primariedade, exigindo-se o reconhecimento, na sentença, dos bons antecedentes do réu, o que, na espécie, revelava-se totalmente inviável.



Muito embora a revelia, por si só, não constituísse óbice para tanto, já que irradia apenas efeitos processuais, é ver-se que os únicos registros existentes no processo a respeito do comportamento anterior do paciente, de inteira prestabilidade para o fim de aferir os antecedentes, não são abonadores, evidenciando que o mesmo foi indiciado em dois outros inquéritos policiais por infrações da mesma natureza de que resultou na sua condenação.



Assim sendo, Senhor Presidente, a conclusão a tirar-se é a de que não há constrangimento ilegal a ser reparado, pelo que nego provimento ao recurso. 



É meu voto” (Revista do Superior Tribunal de Justiça nº 2, páginas 443 e 444).

*         *         *



E mais, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus nº 71769-SP, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 25-10-1994, D.J.U. de 17-3-1995, p. 05790, cópia autenticada em anexo, que também se oferta como paradigma) decidiu:

“EMENTA: - "Habeas corpus". Deserção.

          -  Verificada a  fuga do  preso depois  de haver apelado, a

apelação   será  declarada    deserta,  impossibilitando,   assim,  o

prosseguimento  do recurso, ainda  que o réu  depois se  apresente ou seja  capturado.  Essa  deserção  tem,  pois,  caráter  definitivo  e irrevogável.  Ademais, ela se  dá automaticamente, razão por quê será declarada  ainda quando o  réu seja capturado  antes do julgamento da apelação.

          -  Em   conseqüência,  fica   prejudicada  a   alegação  da ocorrência  de prescrição  da pretensão  punitiva  que  decorreria do acolhimento  da alegação, que se  rejeita, de nulidade da decisão que declarou a deserção da apelação.

          "Habeas corpus" indeferido. 



Eis o relatório do acórdão, tratando de hipótese absolutamente idêntica à dos autos:



“O SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Assim expõe e aprecia o presente habeas corpus o parecer da Procuradoria-Geral da República de autoria do Dr. Eugênio José Guilherme de Aragão:



‘Este habeas corpus vem impetrado contra decisão do eg. Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, tomada em sede de apelação, consistente em não conhecer do referido recurso ao fundamento da deserção do apelante ora paciente, que se evadira da cadeia pública após a interposição (acórdão, ff. 165-171). Cabível é, pois, o meio, por força do art. 102, I, ‘i’, da lei maior.



Alega o paciente que, ainda antes do julgamento de seu apelo, foi, ele, recapturado, donde não persistiram as razões da deserção. E pretende, também, que, se nula a decisão sobre seu apelo, ter-se-á produzida a prescrição da pretensão punitiva, eis que entre a prolação da sentença e a data da impetração, mais de 8 anos terão fluído, quando, à pena de 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, sendo menor o apenado ao tempo da prática do delito, o prazo fatal seria de 6 anos. Assim, requer a concessão da ordem para decretar a nulidade do trânsito em julgado da apelação e, em conseqüência, reconhecer a extinção da punibilidade, com expedição de alvará de soltura.



Da leitura dos autos, verifica-se que em 24.10.1986 foi publicada a sentença condenatória (f. 149), que transitou em julgado para o Ministério Público em 10.11.1986 (f. 153). Em 12.11.1986 foi recebido o apelo do paciente (f. 154). Em 20.3.1987 evadiu-se, o mesmo, da cadeia pública, sendo recapturado em 02.06.1987 (f. 12). O acórdão hostilizado data de 28.09.1987 (f. 171).



Nenhum sucesso pode advir desta impetração.



Com efeito, o só fato de haver sido, o paciente, recapturado antes do julgamento de seu apelo, não afasta o efeito da deserção pela evasão da cadeia pública após sua interposição. O art. 595 do CPP não admite outra interpretação: ‘se o réu condenado fugir depois de haver apelado, será declarada deserta a apelação’. E ensina Mirabete:



‘Empreendida a fuga do condenado após a interposição do recurso automática a sanctio juris. Por isso, pacífico na jurisprudência que a captura do preso condenado não torna sem efeito a deserção’ (in Código de Processo Penal Comentado, Atlas, 1994, p. 689).



Não tem sido outro o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que, exemplo o aresto no habeas corpus nº 67.914-SP (DJU 17.08.1990, p. 7.870).



Assim, fica prejudicada a segunda alegação do impetrante, no tocante à extinção da punibilidade, já julgado do apelo deu-se em 21.12.1987 (f. 172), ou seja, bem antes do lapso fatal de 6 anos.” 



Sendo de destaque o voto do Culto Ministro Relator:



“1. Correto o parecer da Procuradoria-Geral da República.



Com efeito, como acentua Florêncio de Abreu (Comentários ao Código de Processo Penal, Vol. V, nº 149, pág. 288, Forense, Rio de Janeiro, 1945), ‘o art. 595, ora examinado, conformando-se à lógica do sistema instituído pelo Código, prescreve que, verificada a fuga dos réus depois de haver apelado, a apelação será declarada deserta, impossibilitando assim o prosseguimento do recurso, ainda que o réu depois se apresente ou seja capturado. No mesmo sentido do caráter definitivo e irrevogável da deserção, Eduardo Espínola Filho (Código de Processo Penal Brasileiro Anotado, Vol. VI, 5ª ed., nº 1244, pág. 218, Editora Rio, Rio de Janeiro, sem data) e Damásio de Jesus (Código de Processo Penal Anotado, 3ª ed., pág. 360, Editora Saraiva, São Paulo, 1983).



Por outro lado, como saliente Mirabete, na passagem citada no referido parecer, a deserção se dá automaticamente (assim, também, Eduardo Espínola Filho, ob. cit., ibidem), razão por que ela será declarada, ainda que o réu seja recapturado antes do julgamento da apelação.



Em conseqüência, fica prejudicada a alegação da ocorrência de prescrição da pretensão punitiva que decorreria do acolhimento da alegação, acima rejeitada, de nulidade da decisão que declarou a deserção da apelação.



2. Em face do exposto, indefiro o presente habeas corpus.”

*         *         *



Emerge patente, assim, a instauração de dissídio pretoriano, causada pela prolação, em Quarta Câmara do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo.

2.b-1 - Demonstração analítica


Como se verifica pelas transcrições ora feitas, é evidente o paralelismo entre os casos tratados nos julgados trazidos à colação e a hipótese decidida pelo v. acórdão recorrido: em todos os processos houve decisão sobre a deserção da apelação do réu que fugiu. Contudo, as soluções aplicadas apresentam-se opostas. 



Segundo o teor do acórdão impugnado:



“A deserção é de latente inconstitucionalidade. É que a exigência do recolhimento do réu à prisão, para apelar, ofende o princípio da ampla defesa, que a Constituição Federal outorga aos acusados em geral, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5°, .LV). A Carta Política não faz diferença entre acusados soltos ou que devam recolher-se presos, para recorrer. Outorga o direito a todos, em geral. e, por isso, não mais se admite a restrição do art. 594 do Código de Processo Penal. Embora seja possível decretar-se a prisão do acusado na sentença,'isso não pode servir de obstáculo à sua ampla defesa, cabendo ao Estado-Administração fazer cumprir a ordem, sem que tanto possa interferir no devido processo legal.



Esse entendimento, que já havia sido admitido por esta Câmara, já foi proclamado pelo Superior Tribunal de Justiça, no RHC 6110, julgado em 18.02.94, relator o Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro.



‘A exigência do recolhimento do réu à prisão, para apelar, ofende o princípio da ampla defesa, que a Constituição Federal outorga aos acusados em geral, com os meios e recursos e ela inerentes (art. 5º, LV). A Carta Política não faz diferença entre acusados soltos ou que devam recolher-se presos, para recorrer. Outorga o direito a todos, em geral e, por isso, não mais se admite a restrição do art. 594 do Código de Processo Penal. Embora seja possível decretar-se a prisão do acusado nó sentença, isso não pode servir de obstáculo à sua ampla defesa, cabendo ao Estado-Administração fazer cumprir a ordem, sem que tanto possa interferir no devido processo legal’.



Portanto, ocorrendo fuga, como no caso dos autos, é apenas de se expedir ordem de recaptura ou de prisão, sem prejuízo do processamento do apelo ofertado, desde que o seja tempestivo.” (fls. 159/160).



Enquanto para os julgados do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:



“A teor do disposto no art. 594, do Código de Processo Penal, o recolhimento à prisão constitui pressuposto de admissibilidade da apelação, cujo exame, a exemplo dos demais, objetivos ou subjetivos, incumbe, inicialmente, ao próprio juiz da sentença.



Tal pressuposto só é arredável no caso de incidir a ressalva, verdadeira excludente de inadmissibilidade, constante do mencionado dispositivo legal, em decorrência da Lei nº 5.941, de 1973, ou seja, se o réu for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença condenatória.



Fora daí, o não recolhimento à prisão conduz a juízo negativo de admissibilidade, valendo gizar que, no particular, não há menor incompatibilidade com a Constituição em vigor. Como bem anotado no parecer do Ministério Público Federal «a expressão 'recursos', presente no atual texto constitucional art. 5º., inciso IV - presente já se fazia no revogado texto da Emenda Constitucional nº 1/69, e tanto antes, como agora, guarda o mesmo sentido: fazer consolidar na legislação infraconstitucional direitos substanciais e processuais a afirmar a plenitude da defesa, posta como princípio constitucional».



De fato, a Constituição, e nem poderia ser diferente, cuidou apenas de assegurar o direito ao recurso, ínsito ao princípio de amplitude da defesa, cumprindo, no entanto, à lei ordinária disciplinar os requisitos para o seu exercício.” (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – HC 95-RJ)



“Com efeito, como acentua Florêncio de Abreu (Comentários ao Código de Processo Penal, Vol. V, nº 149, pág. 288, Forense, Rio de Janeiro, 1945), ‘o art. 595, ora examinado, conformando-se à lógica do sistema instituído pelo Código, prescreve que, verificada a fuga dos réus depois de haver apelado, a apelação será declarada deserta, impossibilitando assim o prosseguimento do recurso, ainda que o réu depois se apresente ou seja capturado. No mesmo sentido do caráter definitivo e irrevogável da deserção, Eduardo Espínola Filho (Código de Processo Penal Brasileiro Anotado, Vol. VI, 5ª ed., nº 1244, pág. 218, Editora Rio, Rio de Janeiro, sem data) e Damásio de Jesus (Código de Processo Penal Anotado, 3ª ed., pág. 360, Editora Saraiva, São Paulo, 1983).



Por outro lado, como saliente Mirabete, na passagem citada no referido parecer, a deserção se dá automaticamente (assim, também, Eduardo Espínola Filho, ob. cit., ibidem), razão por que ela será declarada, ainda que o réu seja recapturado antes do julgamento da apelação.” (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, HC 71.769-1-SP)
*           *         *



Em síntese, o v. acórdão recorrido entende que o recolhimento à prisão não é pressuposto para o julgamento do recurso e que, se o réu fugir após a apelação, esta não poderá ser julgada deserta. Já o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, como se constata pelos acórdãos transcritos afirmam de maneira clara que o recolhimento à prisão é pressuposto para a apelação e que esta será julgada deserta no caso de fuga.



Sendo assim, mais correta, a nosso ver, as soluções encontradas pelos julgados das Cortes Superiores.

3.  RAZÕES  DO  PEDIDO  DE  REFORMA  DA  DECISÃO RECORRIDA.



Ante o exposto, demonstrados fundamentadamente violação da norma federal e o dissídio jurisprudencial, aguarda esta Procuradoria-Geral de Justiça seja deferido o processamento do presente recurso especial por Essa Egrégia Presidência, bem como seu ulterior conhecimento e provimento pelo Superior Tribunal de Justiça, para que seja cassada a decisão impugnada, restabelecendo-se a decisão de primeiro grau, que julgou deserta a apelação e reconhecendo-se o trânsito em julgada da sentença que condenou o recorrido.



São Paulo, 31 de março de 2000..

JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 

      Procurador Geral de Justiça

PERSEU GENTIL NEGRÃO 

Procurador de Justiça
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